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matrícula nº 45870023, Delegado Adjunto da Delegacia Especializada de Homicídios e Proteção à Pessoa, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial , no período de 3 a 17 de 
janeiro de 2024, em razão de gozo de férias de Carlos Delano Gehring Leandro de Souza.
                                  
      Campo Grande, MS, 8 de janeiro de 2024.
                          
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 13, DE  8 DE JANEIRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;
                                                                                       
                                Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que 
propiciem a resolução das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos 
trabalhos de Polícia Judiciária.          

              R E S O L V E:

             Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, THIAGO NORIYUKE TAKIKAWA, 
Investigador de Polícia Judiciária, Terceira Classe, matrícula nº 485361022, lotado na Delegacia de Polícia Civil 
de Sete Quedas/MS, para com prejuízo de suas funções habituais, atuar na Delegacia de Atendimento a Mulher 
de Dourados/MS, com validade a contar da data da publicação. 

                            Campo Grande, MS, 8 de janeiro de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” N. 06, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor ALEXANDER RODRIGUES GONÇALVES, matrícula n. 476871022, Policial Penal, 
para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Assistente II”, na função de Chefe do Núcleo 
de Planejamento Projetos e Convênios da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 31/01/2024 a 09/02/2024, em substituição ao titular 
EDUARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA FONSECA, matrícula n. 468315022, Policial Penal, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande - MS, 08 de janeiro de 2024.

CREONE DA CONCEIÇAO BATISTA
Diretor-Presidente em substituição legal 

AGEPEN/MS

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0031, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora 
MARLI MEDINA RIOS, matrícula n. 118374021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, função 
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Técnico de Enfermagem, classe B, código 50075, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, 
inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 
21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 27/014636/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0032, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
JANAINA BRAGA VIEIRA JBARA, matrícula n. 54592021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Limpeza, classe B1, nível 2, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 
76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26 da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/062681/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0033, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em 
índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor EDSON 
DALCANTARA RODRIGUES COIMBRA, matrícula n. 103361023, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Patrimonial – 2º Categoria, símbolo 36/B/1/E, código 90027, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração, com fulcro no art. 40, §1º, art. 
76-A, §2º, inciso II e §4º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020, e art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 88, de 07 de maio de 2015 e Emenda Constitucional n. 103, de 12 de dezembro de 2019 e art. 
26, §2º, inciso II e §4º da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de dezembro de 2019, a contar de 19 de outubro 
de 2023 (Processo n. 77/014534/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0034, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ADELIA JAQUES ECHEVERRIA, matrícula n. 74231021, ocupante do cargo de Professor, classe G3, 
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nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/043166/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0035, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente-PM CRISTIANO VALENTIM, matrícula n. 113031021, 
símbolo 644/STE/1/3, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso II, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/055815/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0036, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Tenente-BM FABIANO ALMEIDA AFONSO, matrícula n. 
93066021, símbolo 644/2TE/1/3, código 40035, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-
B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/072684/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0037, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM WILSON CICERO PLACIE, matrícula n. 82163021, 
símbolo 644/1SG/1/4, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, inciso I, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/066861/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0038, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 2º Sargento-PM JOSE ROBERTO NASCIMENTO DE CASTRO, matrícula 
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n. 94822021, símbolo 644/2SG/1/3, código 40017, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, 
art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/070301/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0039, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-BM MOACIR DE OLIVEIRA, matrícula n. 
67617022, símbolo 644/1SG/1/4, código 40037, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso 
IV, §2º, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 68, de 08 de julho de 1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/067929/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 05/540010/1995, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de CARLOS ALBERTO DO 
NASCIMENTO, matrícula n. 13239021, reformado “ex officio”, no cargo de Soldado-BM, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.588/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/502266/2019, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de IVETE MAIDA FRAGOSO, 
matrícula n. 6510022, aposentada no cargo de Especialista de Serviços de Saúde, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.615/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/014222/2021, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de JORGE CARVALHO BATISTA, 
matrícula n. 48402023, aposentado no cargo de Policial Penal, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 3.630/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 13/001099/2008, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de ROSANA IZABEL RODRIGUES 
SOUZA BRITTO, matrícula n. 27776021, aposentada no cargo de Assistente de Administração, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.488/2023/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/502591/2020, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ANA MARCIA CAMY DE 
ARAÚJO, matrícula n. 22806023, aposentada no cargo de Especialista de Serviços de Saúde, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.520/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/015627/2023, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por NILZA RIBEIRO DE 
MELO, matrícula n. 836022, aposentada no cargo de Assistente de Serviços de Saúde, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.550/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/016052/2023, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por MARIA VILMA BEZERRA, 
matrícula n. 41988022, aposentada no cargo de Assistente de Serviços de Saúde, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.567/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/004485/2022, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por ENY GODOY BELTRAN, matrícula 
n. 118336021, na condição de Pensionista, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
3.365/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/008118/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por LUIZ CARLOS DE 
FARIAS, matrícula n. 23405022, reformado “ex officio” no cargo de 2º Sargento-PM, a contar de 01 de abril de 
2023, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.673/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/011717/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE TEMPO EXCEDENTE, impetrado por JOSÉ APARECIDO 
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CORREA, matrícula n. 3069022, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 3.432/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/501762/2020, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ANA GOMES DE 
SOUZA, matrícula n. 74466024, aposentada no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 30 de outubro 
de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.016/2022/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/011378/2023, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por JANE VILHALBA CABRAL 
PEREIRA, matrícula n. 56741023, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 3.669/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 1.102, de 30 de novembro de 2022, publicado no Diário Oficial n. 11.002, 
de 01 de dezembro de 2022, página n. 266, referente a aposentadoria concedida a JANE VILHALBA CABRAL 
PEREIRA, matrícula n. 56741021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 77/011378/2023):

ONDE CONSTA: “... APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora JANE VILHALBA CABRAL PEREIRA, matrícula n. 56741021, ocupante do cargo de Professor, classe B2, 
nível 2, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, 
inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 
2019 e art. 26 (Processo n. 29/046480/2022)....”

PASSE A CONSTAR: “...APOSENTAR, por invalidez, com proventos integrais e paridade, à servidora 
JANE VILHALBA CABRAL PEREIRA, matrícula n. 56741021, ocupante do cargo de Professor, classe B2, nível 
2, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19 de  dezembro de 2003, art35, §5º e §6º, da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, combinado com art. 3º, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 (Processo n. 77/011378/2023)....”

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2024.
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